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10.   MATRÍCULAS
10.1.  Os candidatos classifi cados, conforme o limite de vagas, 
deverão efetivar sua matrícula no dia 28 de janeiro de 2013, 
das 8 às 12:00 horas, na COREME da FSCMPA, à Rua Oliveira 
Belo, 395 – Umarizal – Belém - Pará. O não comparecimento 
neste prazo implicará na desclassifi cação do candidato. Para 
matrícula os candidatos deverão apresentar três cópias legíveis 
e autenticadas dos seguintes documentos:
–     Certifi cado de conclusão do curso médico ou;
–     Diploma de conclusão do curso médico, frente e verso.
–     Título de Eleitor;
–     Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, próprio;
–     Cédula de Identidade (RG);
–     Documento Militar: Certifi cado de dispensa de incorporação 
ou de reservista para os candidatos do sexo masculino;
–     Certidão de Nascimento ou Casamento;
–     Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado 
de Pará. Os candidatos que concluíram o curso de medicina no 
ano imediatamente anterior ao da matrícula deverão apresentar 
cópia do CRM-PA defi nitivo até 29/05/2013; os candidatos 
que concluíram o curso de medicina em anos anteriores devem 
apresentar o referido documento no ato da matrícula;
-  Declaração emitida pela SGTES de que está participando do 
PROVAB (Apenas para os candidatos que declararam participar 
do programa)
–     Três fotos 3x4 recentes;
–     Os médicos brasileiros formados no exterior deverão 
apresentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo-SP e diploma de graduação 
revalidado por Universidade Pública brasileira, na forma da 
lei (Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 
11/1/2008);
–     Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de 
graduação em Medicina em faculdades brasileiras deverão 
apresentar comprovante de inscrição no Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Pará -PA, diploma de graduação, 
visto permanente no Brasil e certifi cado de profi ciência da 
língua portuguesa, concedido por instituição ofi cial (Resolução 
do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008);
–     Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de 
graduação em Medicina no exterior deverão apresentar 
comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Pará -PA, diploma de graduação revalidado por 
Universidade Pública, na forma da lei, visto permanente no 
Brasil, e certifi cado de profi ciência da língua portuguesa 
conferido por instituição ofi cial (Resolução do Conselho Federal 
de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008);
–     Os candidatos classifi cados e matriculados que forem 
CONVOCADOS para o Serviço Militar terão direito à reserva de 
vaga, de acordo com a Resolução 01/2005 da CNRM, respeitada 
a Constituição Federal e os termos do parecer No. 65/2008 
CGEPED/SESu/CNRM de 31 de janeiro de 2008, devendo 
apresentar à COREME a declaração da autoridade competente;
10.2.  Os residentes matriculados iniciarão seus programas 
no dia 01/03/2013 (sexta-feira), e terão direito a Bolsa de 
Residência Médica no valor estabelecido pela legislação em vigor.
10.3.  Se persistirem vagas serão convocados os candidatos 
na ordem rigorosa de classifi cação, com novos prazos para 
matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo estabelecido.
11.   DOS RECURSOS
11.1.  Em conformidade à Resolução CNRM n° 12/2004, será 
admitido recurso quanto:
11.1.1. À publicação do Edital ou aviso pertinentes ao processo 
seletivo;
11.1.2. À divulgação do gabarito e resultados das provas;
11.1.3. À  divulgação dos resultados fi nais.
11.2.  O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) dia 
útil, após a concretização do evento que lhe disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1° dia útil subseqüente à data do 
evento a ser recorrido, obedecendo o limite até às 15 horas em 
dias úteis.
11.3.  Os recursos deverão ser impetrados pessoalmente na 
COREME da FSCMPA, situada na rua Oliveira Belo, 395 – Umarizal 
– Belém – Pará.
11.4.  Será admitido apenas um recurso por candidato, para 
cada evento referido no item 11.1 deste Edital, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
12.  DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.  A inscrição importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação tácita das condições da seleção, tais 
como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes.
12.2.  A inexatidão das afi rmativas e/ou irregularidades de 
documentos, mesmo que verifi cados posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição e desqualifi cação do candidato, com 
todas a suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal.
12.3.  As vagas reservadas em função de candidatos 
selecionados, classifi cados e matriculados no ano passado 
e que foram chamados para o serviço militar, ou que tenham 
afastamento autorizado pela CNRM, estão aditadas ao número 
total de bolsas.
12.4.  Os candidatos aprovados e matriculados nos Programas 
de Residência Médica estarão sujeitos às normas da Comissão 
Nacional de Residência Médica, ao Regulamento da COREME 
(Comissão de Residência Médica) da Fundação Santa Casa de 

Misericórdia do Pará, bem como receberão bolsa de estudos, 
cujo valor será aquele defi nido pela legislação em vigor.
12.5.  Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julgamento 
e Classifi cação dos candidatos serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 
casa decimal for igual ou maior que cinco.
12.6.  As normas do Concurso estarão disponíveis no site da 
FSCMPA ( www.santacasa.pa.gov. ) a partir de 22/11/2012.
Presidente da FSCMPA, aos 22 dias do mês de novembro de dois 
mil e doze (22/11/2012).

MARIA EUNICE BEGOT DA SILVA DANTAS
Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 460968

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 78/2012
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para o Hemonúcleo de Abaetetuba.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br na UASG: 925452 e 
www.compraspara.pa.gov.br no Mural de Licitações.
Observação: 1) Havendo divergência entre a especifi cação 
do(s) item(ns) do edital e do sistema Comprasnet, revalecerá 
a especifi cação constante no edital. 2) Hora da sessão: 10:00 
horas (horário de Brasília)
Responsável pelo certame: ANTONIA DIAS
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 04/12/2012
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302118840820000       339030                 0269001022          
Estadual
Ordenador: LUCIANA MARIA CUNHA MARADEI PEREIRA
ERRATA A PORTARIA 566/2012, DE 20 DE NOVEMBRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 461455

ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº. 566/2012 – AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 20 de 
novembro de 2012.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.539/89, que disciplina a instituição da gratifi cação do risco de 
vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.773/93;
Considerando que as atividades perigosas específi cas, de 
natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima 
mencionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde e/ou vida 
dos servidores diretamente envolvidos devem ser gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas no desempenho de suas funções, consideradas 
como perigosas pela Administração Pública; se enquadram na 
situação legal disposta pela legislação;
RESOLVE,
I – CONCEDER a gratifi cação por risco de vida, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolver atividades 
consideradas de risco pela legislação vigente sobre a matéria na 
Fundação HEMOPA a contar de 01 de março de 2012.

NOME MATRÍCULA SETOR
TERMO 
INICIAL

Amanda de Nazaré Moraes 
Machado Jácomo Valadares

5901174
Gerência de Hematologia Clínica 

- GEHEC
02/08/2012

Maria Izabel Trindade dos 
Santos

57192762
Banco de Sangue de Cordão 

Umbilical e Placentário - BSCUP
20/08/2012

Silvia Helena Maia do Rosário 54187994
Gerência de Triagem 

Transmissíveis pelo Sangue - 
GETDT

06/07/2012

Joseli Cristina da Silva 5874203
Gerência de Triagem 

Transmissíveis pelo Sangue - 
GETDT

16/07/2012

Roberto Lima Bezerra 5521076
Gerência de Processamento de 

Sangue - GEPRO
16/07/2012

Izabel Cristina da Silva 
Miranda

5160898
Coordenação de Laboratórios 

- COLAB
16/07/2012

Juliana Barreto Albuquerque 
Pinto

5902028
Coordenação de Laboratórios 

– COLAB
20/08/2012

Sioni Cordovil Ferreira 5901778
Coordenação de Hemoterapia 

- COHEM
23/07/2012

Alberto Cunha Sequeira 5552524
Gerência de Processamento de 

Sangue - GEPRO
01/08/2012

Luziana Barros Correia 57218537
Gerência de Enfermagem - 

GEREN
03/09/2012

II – Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – Fundação HEMOPA, em 10 de agosto de 2012.

LUCIANA MARADEI
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 

HEMOPA
LEIA-SE:

PORTARIA Nº. 566/2012 – AJUR/GAPRE/HEMOPA, 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012.

A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.539/89, que disciplina a instituição da gratifi cação do risco de 
vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.773/93;
Considerando que as atividades perigosas específi cas, de 
natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima 
mencionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde e/ou vida 
dos servidores diretamente envolvidos devem ser gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas no desempenho de suas funções, consideradas 
como perigosas pela Administração Pública; se enquadram na 
situação legal disposta pela legislação;
RESOLVE,
I – CONCEDER a gratifi cação por risco de vida, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolver atividades 
consideradas de risco pela legislação vigente sobre a matéria na 
Fundação HEMOPA a contar de 01 de março de 2012.

NOME MATRÍCULA SETOR
T E R M O 
INICIAL

Amanda de Nazaré Moraes 
Machado Jácomo Valadares

5901174
Gerência de Hematologia Clínica - 
GEHEC

02/08/2012

Maria Izabel Trindade dos 
Santos

57192762 Diretoria Técnica - DITEC 20/08/2012

Silvia Helena Maia do 
Rosário

54187994
Gerência de Triagem Transmissíveis 
pelo Sangue - GETDT

06/07/2012

Joseli Cristina da Silva 5874203
Gerência de Triagem Transmissíveis 
pelo Sangue - GETDT

16/07/2012

Roberto Lima Bezerra 5521076
Gerência de Processamento de 
Sangue - GEPRO

16/07/2012

Izabel Cristina da Silva 
Miranda

5160898
Coordenação de Laboratórios - 
COLAB

16/07/2012

Juliana Albuquerque Pinto 
Paiva

5902028
Coordenação de Laboratórios – 
COLAB

20/08/2012

Sioni Cordovil Ferreira 5901778
Coordenação de Hemoterapia - 
COHEM

23/07/2012

Alberto Cunha Sequeira 5552524
Gerência de Processamento de 
Sangue - GEPRO

01/08/2012

Luziana Barros Correia 57218537 Gerência de Enfermagem - GEREN 03/09/2012

II – Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – Fundação HEMOPA, em 10 de agosto de 2012.

LUCIANA MARADEI
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 

– HEMOPA
ERRATA: PORTARIA Nº. 567/2012 – AJUR/GAPRE/

HEMOPA, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 461461

ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº. 567/2012 – AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 20 
de novembro de 2012.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o que dispõem os Laudos Periciais da DSO/SEAD 
nº. 015/2001, 004/2004 e 001/2006;
Considerando que o exercício do trabalho em condições ou 
ambientes insalubres, de natureza especial, estabelecidas pelas 
legislações acima mencionadas, que tragam possíveis prejuízos 
á saúde dos servidores diretamente envolvidos devem ser 
gratifi cadas;


